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Relator: 
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EMENTA: CONSULTA – é possível a compensação de crédito de precatório com débitos do iptu desde que haja regulamentação municipal (art. 170 do ctn) e sejam obedecidas as demais regras pertinentes – deve, em geral, ser observada a ordem cronológica determinada pelo art. 100 da cf.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO E VOTO DO AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA (RELATOR ORIGINAL – VOTO PARCIALMENTE VENCIDO)
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Sr. Paulo Mac Donald Ghisi, sobre a possibilidade de compensação de crédito de precatório com débitos de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e ainda, em caso afirmativo, se é necessário observar a ordem cronológica determinada pelo artigo 100 da Constituição Federal.

A consulta veio instruída com Parecer emitido pela Procuradoria Municipal, no qual se depreende que a compensação está prevista no artigo 156, II do CTN, exigindo, entretanto, a edição de lei estipulando as condições e garantias para que a mesma se opere; sendo necessária a observância da ordem cronológica, conforme entendimento exarado pelo STF na ADI nº 2.851-1/Rondônia, ocasião em que enfrentada a constitucionalidade de lei estadual que deu efetividade ao art. 78, § 2º do ADCT. 

Após manifestação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, noticiando que esta Corte já se pronunciou sobre tema semelhante por ocasião das Resoluções nº 1728/04, 10033/01 e 5819/02 (fls. 09/30), a douta Diretoria de Contas Municipais manifesta-se nos termos do Parecer nº 59/06-DCM.

Entende a unidade técnica que o instituto da compensação deve estar previsto em lei municipal, a fim de delimitar as suas respectivas condições. Destaca que caberá à lei a previsão das situações em que a compensação não venha a extinguir a obrigação em sua totalidade, além de ser necessária a observância da ordem cronológica de apresentação dos precatórios para fins de pagamento. A unidade técnica anexa a seu opinativo artigo do Prof. Kiyoshi Harada e cópia da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 2.851-1, oriunda de Rondônia.

A seguir, transcrevo o Parecer do representante do parquet, Exm.º Sr.  Gabriel Guy Leger, que adoto como razões de decidir:

“De início, há que se destacar o acerto da observação do Prof. Kiyoshi Harada no sentido de que “compensação tributária só pode ser aquela que se opera entre tributos (art. 170 do CTN), e não entre crédito proveniente de precatório e o crédito tributário” (fls. 43).

De igual forma, a análise do tema não pode prescindir da necessária observância à regra geral contida no caput do artigo 100, da Constituição Federal e do contido no artigo 54 da Lei Federal nº 6.420/64, cujo teor é o seguinte:

Art. 54. Não será admitida a compensação da observação de recolher rendas ou receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública.

É fato que a norma contida no § 2º do artigo 78, do ADCT, conforme redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/00 sobrepõe-se à regra contida na legislação infraconstitucional, mas por esta mesma razão sua interpretação deve ser restrita às hipóteses ali referidas.

Fica, portanto, excluída a possibilidade de se utilizar créditos decorrentes precatórios para quitação de débitos tributários, quando os primeiros se caracterizarem como de pequeno valor, de natureza alimentícia, precatórios que já foram objeto de parcelamento em oito anos, nos termos do artigo 33 do ADCT, e a parcela do precatório a que se refere o artigo 78 do ADCT, relativas às ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999, enquanto passível de adimplemento no prazo a que se refere o caput do artigo.

Dito de outra forma, a Constituição, no § 2º do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, apenas confere poder liberatório, para pagamento de tributo, à prestação anual (parcela do precatório) que não tenha sido liquidada até o final do exercício a que se refere.

De qualquer forma, mesmo para tanto, entende-se que a compensação tributária adstringe-se à permissão de natureza legal em todos os seus aspectos, até mesmo no que alude às condições para sua realização e validade, inclusive no que tange a eventuais diferenças de valor, em favor de um ou outro credor. 

Assim, no que tange aos precatórios objetos do parcelamento a que se refere o artigo 78 do ADCT, o entendimento é no sentido de que é possível a compensação com tributos, como modalidade de extinção destes, o que não prescinde da observância aos termos do artigo 170 do CTN, além de necessidade prévia de disposição em lei local, com irrestrita observância dos ditames proclamados pelo ordenamento jurídico vigente quanto à matéria discutida.

Dispõe o artigo 170 do Código Tributário Nacional:

‘Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.  (Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001).’

Evidente que a edição de lei local não poderá preterir a observância da norma constitucional posta no artigo 100 da Carta Federal, verbis:

‘Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em julgado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000).’

O que significa dizer, conforme exposto pela DCM, que a compensação fica condicionada a obedecer a ordem cronológica, mesmo em se tratando da parcela a que se refere o § 2º do artigo 78 do ADCT.

A única hipótese de preterição admissível na ordem cronológica, desde que devidamente regulamentada em lei e observada a oferta de igualdade de condições entre os diversos credores de uma mesma linha de precatórios, decorre da possibilidade de conciliação entre o credor e o Município, em que haja uma redução do montante da dívida a ser paga, o que há de se admitir em interpretação a contrario senso do disposto no artigo 1º, inciso XII do Decreto-lei nº 201/67, que assim dispõe:

‘Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

...

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para o erário;’

Ante o exposto, este representante do Ministério Público de Contas manifesta-se pelo conhecimento da consulta, a fim de que, na forma dos artigos 41 e 115 da Lei Complementar nº 113/2005, seja firmado o entendimento pela impossibilidade de compensação de crédito de precatório com débitos de IPTU, exceto na hipótese restrita do art. 78, § 2º do ADCT, circunstância que não dispensa a observância da ordem cronológica determinada pelo artigo 100 da Constituição Federal, salvo se realizada composição de sorte a resultar vantagem ao erário, assegurada a igualdade de condições entre os credores, na forma do artigo 5º, caput e inciso I, e 37, caput, da CF/88, sem prejuízo da necessidade de edição de lei local regulamentando as condições para o procedimento de compensação, a teor do disposto no artigo 170, do Código Tributário Nacional.”

Face às razões apresentadas pelo eminente representante do MPjTCPR, proponho que esta Corte conheça da presente consulta , para que seja firmado o entendimento pela impossibilidade de compensação de crédito de precatório com débitos de IPTU, exceto na hipótese restrita do art. 78, § 2º do ADCT, circunstância que não dispensa a observância da ordem cronológica determinada pelo artigo 100 da Constituição Federal, salvo se realizada composição de sorte a resultar vantagem ao erário, assegurada a igualdade de condições entre os credores, na forma do artigo 5º, caput e inciso I, e 37, caput, da CF/88, sem prejuízo da necessidade de edição de lei local regulamentando as condições para o procedimento de compensação, a teor do disposto no artigo 170, do Código Tributário Nacional.

VOTO DO CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO VENCEDOR)
Acolho parcialmente o voto do Insigne Auditor Claudio Canha. No tocante à possibilidade de compensação do crédito de precatório com débitos de IPTU, concordo que é possível dentro da hipótese prevista no artigo 78, § 2°, do ADCT. Relativamente à observação da ordem cronológica determinada pela norma do artigo 100 da Constituição Federal, também acredito ser obrigatória (com as exceções destacadas acima).

A discordância existe no fato de que não entendo que a compensação em comento seja possível apenas no tocante à previsão do artigo 78, § 2°, do ADCT, pois, consoante previsão do Código Tributário Nacional:

Artigo 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.

Desta feita, havendo regulamentação por lei local, não existe óbice à compensação do crédito de precatório com débitos de IPTU, desde que obervada a ordem cronológica determinada pela norma do artigo 100 da Constituição Federal, assim como as demais regras pertinentes (v.g. artigo 170-A do CTN – É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial).

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, responder à consulta de acordo com o voto do Auditor Claudio Augusto Canha, com as modificações propostas pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor) e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
